
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 

 

    RESOLUÇÃO Nº. 71 DE 06 DE ABRIL DE 2015. 

 

 

           O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais e em reunião 

extraordinária RESOLVE:  

       

I) Dar provimento ao Recurso impetrado pelos professores 

ROBERTO CARLOS ORLANDO e SILVANA DE PAULA QUINTÃO SCALON, 

candidatos a Diretor e Vice-Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias/FCA/UFGD; 

II)   Homologar a inscrição dos candidatos a Diretor e Vice-Diretor, 

Chapa 2,  da FCA – Quadriênio 2015-2019; 

III) Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.                               

 

                     
                      Damião Duque de Farias 


